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8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao
licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, cabendo a

Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam, sucumbência, tempestividade,

legitimidade, interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal da

Educação homologará e procederá a adjudicação da[s) proposta(s) vencedora[s];
8.10. A intimação dos atos decisorios da Administração - Pregoeira ou Secretária Municipal da

Educação - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM ou

mediante afixação do ato resumido no flanelografo do Município de Barroquinha/CE, conforme

disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala
da Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE, caso não seja contrário ás particularidades do PREGÃU

PRESENCIAL Ns 08.002/2013 - PP.

9-DMS] _ . i .. j _. _
_ . __ . -. ._ . ¿_

- . . ... .I | - ' 'il

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos

especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria da Educação, na[s]

seguinte[s] rubrica[s) orçamentária(s): 0802.12.361.0025.2D54 - Manutenção Geral do Ensino

Fundamental - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa juridica - Fonte de

Recurso: FUNDEB.
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10.1. Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste

Pregão.

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipotese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de \i\articipar do processo

'~.
.H -H `|licitatório até o transito em julgado da decisao a ela pertinente.
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10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição confeccionada em máquina clatilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que

preencham os seguintes requisitos:

10.2.1. O endereçamento ã Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE;

10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de

licitações do Municipio, situada na Rua 11 de Maio, NE' 739, Centro, Barroquinha - CE, dentro do prazo

editalício;

10.2.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

102.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Barroquinha/CE, será disponibilizada a todos os interessados através

de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio - DOM ou mediante afixação do

ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas

instruções.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de
preços.

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior,

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do procesäü.
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da

proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.

10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Barroquinha/CE poderá revogar a licitação por

razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer

etapa do processo.
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11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,

celebrado entre o Municipio de Barroquinha/CE, através da Secretaria Gestora, representada pela

Secretária Ordenadora de Despesa, e o[s] licitante[s] vencedor[es], que observará os termos da Lei n.5'

8.666/93, da Lei n.'2 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha/CE convocará o

licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para

assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da junta

Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Municipio de Baroquinha/CE.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou

não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a

perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação

pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no

item 11.2.l no prazo estabelecido ê facultado à Administração Municipal convocar os licitantes

remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos,

com vistas á obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

11.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.

11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ni* 8.666/93.

11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sra. Rita de Cássia Ferreira de

Souza especialmente designado pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com o estabelecido no Art.

67 da Lei 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

11.5.1. O gerente de contrato poderá ser substituido a qualquer momento justificadamente, caso haja

necessidade por parte da contratante

11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

11.7. O Contrato terá duração de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

_ _ ___ ¡ _
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12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora,
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato
e disposições constantes de sua proposta.

12.1.1 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 05 (cinco) meses a contar do

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS.

12.1.2 Os materiais produzidos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 [quinze] dias, a contar

do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela contratante.

12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal

cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

12.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE

SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante ã

aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas

neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual

e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato,

sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

12.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

12.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução dos serviços.

12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados

para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de

outras áreas.

12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias ã sua

orientação, supervisão e fiscalização.

12.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobrg p andamento
'\.

dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrencias extraordinárias. ._
\.

LI

\1.



O CEARA O

IP CÍÚNHQ
1'm

D'E¿_,q_____

139
DO ESTADO D '

RROQUINH _t_
'itzm šfiff._a _..__.___

áf GOVERNO
ICIPAL DE BA

oquinha - Ce R,_,¡,,.,,,,,,

E * _`_ ii

EITURA MUN
C .: 62.410-000 - Barr

' 1137

* PREF
' ° 739 - Centro - ep

ne: (83) 3623

'dos pela

P Rua Onze de Maio, N
CNPJ: 23.478.597.fO00l-80 - Fo

12.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos forneci

em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de

` ._aš;¡_¿.% .

Contratante,

segurança.

13.1. 1=RrçõS`§ z-.iipfesenizaag as tease ag išriisiiiia,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de I

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços '

licitados, inclusive a margem de lucro. l

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados,

segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

O fiscais,/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,

estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após o encaminhamento da documentação

tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalicias, através de crédito na conta bancária do

d r ou através de cheque nominal.

dos não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12

'siveis, ou

fornece o

13.3. REAJUSTE: Os valores contrata

(doze) meses.

13.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevi

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

0 demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do

contrato, na forma do art. 65, Il, "d" da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

1+- DAS SANÇÕPS E S 1    O O  
14.1. O licitante que convocado dentro doprazno da sua proposta. de não assinar o

termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar
' s, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

' /CE e será descredenciado no Calílastro do Municipio
l

na execução dos serviço

tratar com o Municipio de Barroquinha

gy

licitar e con

l'\
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de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:

I. Multa de 20'% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a] Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

IJ] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do

cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos

serviços, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;

Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias;

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, ãs atividades da Administração, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam, não

abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei

NH. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NR. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou

do valor global máximo do contrato, conforme o caso:
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.-4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contrafiitório e ã ampla
'i

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: xi

`\
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

h) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Barroquinha/CE

pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos

fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,

devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã

Procuradoria.

15. .S z E O  
. _ . _. _ _. . __: ._ __ . . ._ __ ¡

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da Administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo órgão solicitante

da licitação, em outro caso.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta

durante a realização da sessão pública deste Pregão.

15.4. Nenhuma indenização será devida ãs licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação ãs expectativas de contratações dela

decorrentes.

15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do órgão solicitante.

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-

se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

no Município de Barroquinha/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro)

horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca Vinculada de Barroquinha/CE.

15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeira do

Municipio de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio, NP 739, Centro, Bafroquinha -

'H
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CE, de segunda ás quintas-feiras, de 08:00h ãs 12:00h e das 14:00h ás 17:00h e nas sextas-feiras, de

07:00h ás 13:00h ou pelo sítio eletrõnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE):

vvvvw.tce.ce.gov.br.

15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de

referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração

de suas propostas de preços.

Barroquinha - CE, 05 de junho de 2018.

«ee
£s›¿\¿9.¿.¶¿._ sdzet lwiäeoifiiflsici. BR SILVA MAGAL AES

Pregoeira do Município de Barroquinha/CE
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` atividades ser acompanhado do respectivo .

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS E

PROFESSORES DO 29, 59 E 9* ANO D0 ENSINO FUNDAMENTAL E CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA
PORTUGUESA E MATEMATICA DESTINADA AOS PROFESSORES, DIRETORES, COORDENADORES

DA REDE DE ENSINO E TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos

O Anexos do Edital.

Melhorar a qualidade de ensino e elevar os índicesideuapirefidizagem dos alunos do ensino Fundamental

do município de Barroquinha/CE.

AMPLA PARTICIPAÇÃO
I I vAI.oR MÉDIO
F ITEM i EsPEcIi=IcAçÃO UNID QUANT . -L O.z UNITÁRIO TOTAI.. .
. Produção de 5 cadernos de atividades de I

_ lingua portuguesa para alunos do 29 ano, com _ Í

_ no mínimo 20 atividades/dia por caderno e no

mínimo de 72 páginas, impresso e

1 encadernado, devendo cada caderno de UND 1150 R$13_567 R$15_717_[)5

caderno de orientaçoes didáticas para o

professor mais 01 caderno de orientações

, gerais sobre O trabalho. .
____ _ __.___ __ __. ___ _

' Produção de 3 cadernos de textos para { _

I 2 fluência de leitura dos alunos do 29 ano, com UND 59;) R5; 155? R$ 5_z90_23 3

no minimo 20 páginas, impresso e , `
I ____ ._ _ _- L. _§\

'-I.

“ih
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H encadernado. O O O

Produção de 5 cadernos de avaliações de

língua portuguesa para alunos do 29 ano, no

padrão SPAECE/ALFA, com no mínimo 24

itens inéditos em cada avaliação, impresso e
3 E

encadernado, acompanhado de teste para

fluência de leitura.

UND 1150 RsT,333` R$ 8.432,95

I
| I

_ __.L_ _ _ __ __

Produção de 02 cadernos de atividades de

língua portuguesa para alunos do 59 ano, com

no mínimo 30 atividades/dia por caderno e no

fdevendo cada caderno de atividades ser

'acompanhado do respectivo caderno de

orientações didáticas para o professor e do

caderno de respostas para o professor..

Emínimo 96 páginas, impresso e encadernado, . I

_ _ _. _____.__ _. ._ _ -I I _

UND 550 R$ 26.66? R$ 17.600,22

_ Produção de 01 caderno de atividades de

língua portuguesa para alunos do 59 ano, com
no mínimo 15 atividades/dia por caderno e no

- ___ Í minimo 48 páginas, impresso e encadernado,

_ devendo cada caderno de atividades ser

acompanhado do respectivo caderno de
orientaçoes didáticas para o professor e do

“_ caderno de respostas para o professor.

l
IU

ll

UND 33o RS 13,333 R$ 4.399,89

.j _ ______ ._ _ _ _

Produçao de 03 cadernos de textos para
___ fluência de leitura dos alunos do 59 ano, com

no mínimo 24 páginas, impresso e

lencadernado.
I _____

UND eso Rs 3.333 R$ 8.249,67

,Produção de 02 cadernos de atividades de
šmatemática para alunos do 59 ano, com no

*mínimo 30 atividades/dia por caderno e no

7 mínimo 72 páginas, impresso e encadernado,

devendo cada caderno de atividades ser

I acompanhado do respectivo caderno de

UND 550 R$ 26.667

'1I.
_ __ __ _______ ___ _ __"| ____

Pi I

RS 1 7.600,22 ~

`*~.

\
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I

|__

orientações didáticas para o professor e do
caderno de respostas para o professor.

Produção de 01 caderno de atividades de

Imínimo 15 atividades/dia por caderno e no
I

Imínimo 36 páginas, impresso e encadernado,
H 8 Í UND

Idevendo cada caderno de atividades ser

acompanhado do respectivo caderno de

orientações didáticas para o professor e do'

_ caderno de respostas para o professor.

Imatemática para alunos do 59 ano, com no! '

330 R$ 13.333 R$ 4.399,89

I 9 _

, ISAEB, com no mínimo 44 itens por disciplina
I i

I ¿ em cada caderno, impresso e encadernado.

Produção de 05 cadernos de atividadesñ

complementares de língua portuguesa e

matemática para alunos do 59 ano, no formato
UND

de itens de prova consoante descritores do 1_ó5O I R$7,66? R$i2.e5O.55

AIO _

jProdução de 05 cadernos de avaliaçoes de

língua portuguesa e matemática para alunos

do 59 ano, no padrão SPAECE, com 22 itens UND

inéditos de cada disciplina em cada avaliaçao,

impresso e encadernado, acompanhado de

texto para teste de fluência de leitura.

1.650 R$ 7,333 R$ 12.099,45

O
11

Produção de 01 caderno de estudos de língua

.portuguesa para professores, com foco nos
:gêneros textuais, com no mínimo 32 páginas,

impresso e encadernado.

UND É 30 R$?,OOO _ Rs 21O_OO

Í 12

ípróauçâú as Os cadernos de iàiii-Idades)
complementares de língua portuguesa para

alunos do 99 ano, no formato de itens de

minimo 50 itens em cada caderno, impresso e

encadernado, acompanhado de caderno de

íprova consoante descritores do SAEB, no UND 1550 1:¿$ 1557 R$11_333_35

orientações e conjunto de slides com

\
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Produção de 02 cadernos de textos para

fluência de leitura dos alunos do 99 ano, com

no minimo 24 páginas, impresso e

encadernado.

UND 0 Rs aooo Rs 4960 00

Produção de 05 cadernos de avaliações de
lingua portuguesa para alunos do 99 ano, no

padrão SPAECE, com 26 itens inéditos de cada

disciplina em cada avaliação, impresso e

encadernado.

UND 1 550 Rs 8 ooo Rs 12 400 00

Produção de 05 cadernos de atividades

complementares de matemática para alunos

do 95' ano, no formato de itens de prova

consoante descritores do SAEB, no mínimo 50

itens em cada caderno, impresso e

encadernado, acompanhado de caderno de
orientações e conjunto de slides com

sugestões de aulas.

UND 1 550 Rs 7 000 Rs 10 eso

Produção de 05 cadernos de avaliações de
matemática para alunos do 99 ano, no padrão

SPAECE, com 26 itens inéditos de cada

disciplina em cada avaliação, impresso e

encadernado.

UND 1550 Rssooo

Produção de 02 cadernos de revisão de

matemática para alunos do 99 ano, abordando

os conteúdos do 69 ao 82 ano consoante
descritores do SAEB, com no mínimo 80

paginas cada, impresso e encadernado.

UND

Formação em alfabetização com os

professores do 29 ano.
H/A

Formação em língua portuguesa e matemática

com os professores do 59 ano.
H/A

Formação em lingua portuguesa com os H/A

of-"E¿

3* cousa
F
i~6*

1*b

'I-'$ 12 400 00

R$ 17 667 R5 10 953 54

R$ 483 333 R$ 9 666 66

R$ 483 333 R$ 9 666 66

R$ 483 333 H R$ 9 666 66
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E I professoresldio 993 ano.

E " Irofessores O E O O j
A 20 Rs 433,333 Rs 9.ssõ,ós I

m matematica com os p /
H211

I ..I Forrnaçao e

Í do 99 ano.

` escolares,[Formação co
1 coordenadores p ' ' écnicos da.

" ã análise dei H/A 333 I R$15_455,1 22 Secretaria de
` ostas de l

intervenção pedagog I I

` tos e Trinta Reais e

ni os diretores
edagogicos e t

32 R$ 483, 66Educaçao, voltada

" d' riõsticas e propavaliaçoes iag

I
I

' ica e de gestao.

O O Rs 224 230,31
` Quatro Mil DuzenVALOR GLOBAL (Duzentos e Vinte e

Oitenta e Um Centavos]

das pelo Setor de Cotação def ram estimados com base nas cotações realiza

cesso

3.1. Os preços de referência o

Preços do Municipio de Barroquinha/CE, constando nos autos do pro .

âRfi§¿äw$@@"r¬ffrDfi§vârf^q§WTxz×À¿§¿;Oz.gâfig
` rão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do

definido pela Secretaria Gestora,

Hserviços licitados deve

ERVIÇOS pela administração, no local

ferëncia, nos anexos, no contrato
da ORDEM DE 5

'd s no Termo de Re

recebimento

ecificações conti a` orosamente as esp

a contar do

observando rig
DSIEI.

' ` 05 (cinco) meses

onstantes de sua prop
azo maximo de

e disposições c
" executados no pr4.1.1 Os serviços deverao ser

ORDEM DE SERVIÇOS.

razo máximo de 15 [quinze] dias, a contar do

recebimento da

' rão ser entregues no p
` la contratante

. 4.1.2 Os materiais produzidos deve

ela administração, no local definido pe
' itida a Fatura e Nota Fiscal

0 dem de Compra p
me, devera ser em

recebimento da r

' d objeto deste certa
IE

ão de serviços o

'unto ao Contratan _

ORDEM DE

I 4.2. Para a prestaç

" ` " rão ser requeridas 1

d não assinar a

ara a emissao deve

` o da vencedora e
L'citante ã

cujas informaçoes p
4.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motiv

" o, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a i' restaçao do mesm

" ) alunos do

SERVIÇO e a nao p

' ste Edital.

e noventa e tres

l`dades previstas ne

9 o, 293 [duzentos

omo, 19

aplicação das pena i

' 206 [duzentos e seis) alunos do 2 an

9 no do Ensino Fundamental, assim c

d 99 ano

Serão atendidos

) alunos do 9 a
' o) professores o

4.4.

59 ano e 291 (duzentos e noventa e um

s do 29 ano, 18 [dezoito] professores do 59 ano e 0¶(oit[d

d

ezenove] professore
` nicípio de Barroquinha - CE; Ka rede de ensino do mu



,gá5***=kãI-.Tin

“U
Mi É 5*-il

ir .
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

REFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH
Rua Onze de Maio, N” 739 -- Centro - Cep.: 62.410-000 - Banoquinha - Ce

' ” CNPJ: 23.478.597f000l-80 - Fone: (38) 3623 ll37

"-'*`‹.i*

4.5. O material didático-pedagógico deverá ser elaborado de acordo com os referenciais curriculares do

SPACE e do SAEB;

4.6. As avaliações devem ser inéditas, não se aceitando compilações de itens já divulgados e utilizados

em avaliações de larga escala ou outras.

É-;'_. 99'*-' L-'1-I _"'Í¡¡'9 -.›=.;=__Í.'_'.:-:Í "_ _ _____ _

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 [uma] via em papel timbrado ou com carimbo do

interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico, datada e assinada [sobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa
do envelope as seguintes indicações:
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste

edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;

5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e
se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrõnico;

5.2.4. Prazo de execução 05 [cinco] meses;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 [sessenta] dias;

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,

bem como valor global da proposta de preços por extenso.

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;
li ti-iii: .-.--i'...iiiii'i .~. i 'i I 1--

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissawu qualquer outro

argumento não previsto em lei. __

LI

oPE¿

P ii
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5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços

unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o

somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou

proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a

retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência

quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata. _

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes, propostos pelo licitante, em sua

integralidade, conforme Anexo l do Edital.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de participação, competição,

julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e ã

legislação aplicável, notadamente a Lei N9. 10.520/02 e Lei N9. 8.666 /93, alterada e consolidada.

5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o

recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante fazer qualquer

adendo aos entregues ã Pregoeira.

_ _ _ _ _ _ ._ ___- _ .¬.- .. . .-_i- .-n - '_ _ _ ¡____ -_ _ __ '__ .. _ _ _ _ . __ _ _.;¡-_.;.:;¡E. ..¡____.. ______:___¡__¡____ - _¡_¡:E_E_5:¡.___ -. _- _ -_ _ __. __ __;__._. . _ .¡`_.:___ 1 ._ _._..._¡__ 1 _ _ .__ . . _ _1 __. _ .____:-__ _ -_ ___ . _-__- ._.:¡E:._1_T __.§_¡_1.- _._.. -1'_:___¡:5_¡_¡ÊE?.¡__¡__' _-___-._ .;;_5¡_¡?¡5¡_ ___. _ __ -_ -¡-_;-;______;_ ___ _¡__¿_¡_¡_¡_¡;¡E_ - , -
. .- . . . . - . _ _ _ __ _ _- -_ -. -. __. _ ._ __ _ ._ _ _ _ _-1 _ _ . . _ . _ . _f_. _ ' _ __ _ _ - _____ ---- 7- --_ .- -- - -_.-
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6.1. Os iniéreããados não cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da

Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação

dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua

autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO IURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU

ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa

mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devengo, no caso da licitante

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com av`elqJação no registro da

junta onde tem sede a matriz.
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6.2.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto cooperativas no

Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das

Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CN Pj);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com

o objeto contratual;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União [inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;

6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;

6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante [Geral ou

ISS);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [FGTS);

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. REi.ATivA À QUALIFICAÇÃO Económico-riNAi~icEiRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa juridica.

6.4.2. Capital social mínimo ou património liquido minimo, igual ou superior a 109/ii [dez por cento), do

valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial da sede da licitante ou outro

documento legal.
Iii .np J'

6.5. RELATWA A QUALIFICAÇAO TECNICA

6.5.1. Comprovação de que possua em seu quadro permanente (sócio, diretor ou funcionário), pelo

menos 01 (um) mestre e 01 [um] especialista na área de educação:

6.5.1.1 Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor.

empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da liciçarite será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos.
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